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LEI N. 1345/96

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO ANEXO I-2 - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL INTEGRANTE DA LEI N. 1.116 de 24.07.92.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica introduzida a modificação abaixo relacionada no anexo I-2 - Grupo Ocupacional Operacional integrante da Lei 1.116 de 24 de julho de 1.992, que Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, Quadro Geral de Pessoal:

1 - Fica suprimida a escolaridade de 1. grau completo para a atividade de Motorista I;

2 - A escolaridade exigida para a atividade de Motorista I, passa a ser de 1. grau incompleto.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Abril de 1996.
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